
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Prédio Minas, 4º Andar  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-900

Versão v.20.09.2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2024 - I
O Estado de Minas Gerais, por intermédio daPolícia Civil de Minas Gerais, ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de Preços –
Planejamento nº 221/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE
registrar os preços da(s) beneficiárias(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, atendendo as condições estabelecidas no  Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
nº.48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:
Órgão Gerenciador: POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS 
Endereço: Rodovia Papa João Paulo II, 4143, 4º andar do Edifício Minas - Cidade Administrativa, Serra Verde, 31630-900,
Belo Horizonte - MG.
CNPJ/MF: 18.715.532/0001-70
Representante Legal: ANDREA MENDES DE SOUZA ABOOD  - SUPERINTENDE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E
FINANÇAS
Resolução de Competência nº  8.215 de 2022.
 
Beneficiário do Lote 01: AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS
Endereço: Rua Lidio Oltramari, 1628, Fraron, Pato Branco, PR, CEP: 85.503-381
CNPJ/MF: 02.688.100/0004-20
Representante Legal: ISMAEL AKIYAMA DA CRUZ
CPF/MF: ***.622.199-**
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de Coletor de Assinatura mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Os valores a serem pagos aos beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de
Registro de Preços:
 
Item Código

SIAD
Descrição/

Especificação
Quantidade Unid.

Fornec.
Marca/
Modelo

Preço
Unitário

(S/ICMS)
Preço Total
(S/ICMS)

Preço
Unitário

(C/ICMS)
Preço Total
(C/ICMS)
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01   1798332 COLETOR DE
ASSINATURA - TIPO:
ELETROMAGNETICO
DIGITAL; CANETA:

SEM BATERIA,
ATIVO

ENERGIZADO; AREA
ASSINATURA:

MINIMA: 108X35MM
OU SUPERIOR ATE

140X110MM;
RESOLUCAO:

REGISTRO
COORDENADAS 512

DPI/LPI, DISPLAY
200DPI;

SENSOR:
ELETROMAGNETICO

(EMR); CONEXAO:
USB 2.0; 

 2250  UNIDADE  Akiyama
/ Ak560

R$
1.722,24

R$
3.875.040,00

R$
1.794,00

R$
4.036.500,00

 
 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, desde que devidamente motivada.
2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras durante
o prazo de vigência deste instrumento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Polícia Civil de Minas Gerais, através da Diretoria de Aquisições/ SPGF.
3.2. Além do órgão gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:
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3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e
estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 
4 . CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO

PARTICIPANTES
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que
não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
4.1.3. manifestação favorável do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão.
4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.
4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.
4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 01(um) ano, contado do primeiro dia útil da publicação no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual período, na forma do art. 20 do Decreto nº 48.799, de
2024
5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de
sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:
5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;
5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;
5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o
produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o
aumento do preço registrado.
6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou
a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço
registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao órgão ou à entidade gerenciadora a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas
na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.
7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço
registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à atualização do
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejados pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.
8.1.1. O remanejamento somente será feito:
8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.1.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.
8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
8.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 
9 . CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 .
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 , caso
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, em determinada
ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.2.1. Por razão de interesse público;
9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata de
registro de preços.
10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
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11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.
11.2. É da competência órgão ou à entidade gerenciadora aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório,
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;
11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a aplicação
de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.
11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais,  para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
 

Belo Horizonte. 
 

Representante legal do órgão gerenciador: ANDREA MENDES DE SOUZA ABOOD - SUPERINTENDE DE PLANEJAMENTO,
GESTÃO E FINANÇAS

Representante legal do fornecedor registrado: ISMAEL AKIYAMA DA CRUZ
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ismael Akiyama da Cruz , Usuário Externo, em 06/11/2024, às 15:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cipriano das Neves Silva , Analista da Polícia Civil , em
07/11/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Mendes de Souza Abood , Superintendente de Planejamento
Gestão e Finanças, em 07/11/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 101083230 e o código CRC
CE8E9887.

Referência: Processo nº 1510.01.0113674/2024-51 SEI nº 101083230
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ
Trata-se de processo administrativo oriundo da Divisão de Suporte aos Sistemas Judiciais

da Capital, o qual através de Documento de Formalização de Demanda (id 1832903), solicita a aquisição
de dispositivos de captura de assinaturas (pad).

 
O pedido em questão foi justificado para atender às necessidades desta Corte de Justiça,

cujas especificações estão descritas no Termo de Referência (id 1905064).
 
Aos autos foi acostada a seguinte documentação:

Documento de Formalização da Demanda (id 1832903);
Estudo Técnico Preliminar (id 1832905);
Termo de Referência (id 1905064);
Mapa de Gerenciamento de Riscos (id 1905065);
Ata de Registro de Preços nº 144/2024-1 da PCMG (id 1923680);
Ofícios ao fornecedor (id 1923686);
Autorização Fornecedor (id 1927329);
Autorização Gerenciador (id 1948279);
Orçamentos, outros ARPs e Contratos (id 1941025, 1941027, 1943942, etc);
Análise Técnica das Propostas (id 1943936, 1943941);
Mapa de Preços (id 1943964);
Regularidade Fiscal e SICAF da fornecedora (id 1944120, 1944121, 1944123);
Dados Bancários (id 1944126);
Nota de Dotação (id 1950519);

 
É o relatório.
 
Inicialmente, em atenção ao art. 6.º, XX e 18 da Lei nº 14.133/21, em documento de id

1832905, foi juntado aos autos o Estudo Técnico Preliminar, contemplando a primeira etapa do planejamento
da contratação.

 
Cumpre registrar que o presente parecer fará a análise estritamente jurídica, possuindo

caráter opinativo, e abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular instrução processual.
 

Os arts. 43-49 da Resolução n° 064/2023-TJAM, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no âmbito desta Corte de Justiça, bem como o art. 8° do Decreto nº 34.162/2013, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no âmbito Estadual, dispõe que a Ata de Registro de Preços, durante sua

14/01/2025, 12:47 SEI/TJAM - 1950878 - Parecer

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2149320&infra_siste… 1/3



vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, e desde que devidamente comprovada a vantagem.

 
Neste norte, preleciona Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no artigo intitulado “Carona em

sistema de registro de preços — Uma opção inteligente para redução de custos e controle”:
 

Uma das vigas mestras da possibilidade de ser carona em outro processo licitatório é o dever do órgão
interessado em demonstrar a vantagem da adesão sobre o sistema convencional. Logo, aderir como carona
implica necessariamente em uma vantagem ainda superior a um novo processo.

 
Nesse aspecto, registra-se, ainda, que o Sistema de Registro de Preços, como procedimento

especial de licitação, deve ser regido pelos princípios relacionados na Lei n.º 14.133/21. Referido diploma
legal, em seu art. 11, I, preceitua in verbis:

 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
 

Imperioso ressaltar a presença de manifestação favorável do gerenciador quanto à utilização
da referida Ata (id 1948279), bem como manifestação favorável da fornecedora (id 1927329), para
fornecimento do objeto nos termos, condições e especificações contidas na Ata de Registro de Preços.

 
Destaque-se que a confirmação da vantagem restou demonstrada, conforme se depreende

do Mapa de Preços (id 1943964), onde se verifica que a Ata de Registro de Preços em exame apresenta valor
mais vantajoso para a Administração.

 
Dessa forma, constata-se que o pedido atinente ao presente processo administrativo poderá

ser plenamente atendido, tendo em vista a disponibilidade do item solicitado, bem como a vigência da
Adesão à Ata de Registro de Preço nº 144/2024-1, realizada pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais,
tanto do Órgão Gestor da Ata quanto da empresa para fornecimento do objeto.

 
Em consulta ao documento de id 1944120, 1944121 e 1944123, verifica-se que a contratada

não possui quaisquer impedimentos registrados no SICAF e que suas certidões de regularidade fiscal estão
válidas e regulares, a despeito de vencidas, guardando consonância com a legislação que rege a matéria.
Quando da contratação, a empresa deverá apresentar certidões de regularidade fiscal regulares e vigentes.

 
A Divisão de Orçamento e Finanças, através da Nota de Dotação 2024ND0005546-

FUNJEAM (id 1950519), aponta a despesa encontra adequação orçamentária.
 
Ademais, conforme regra constante no art. 13 da Lei nº 14.133/21, imprescindível ressaltar

que deverá ser dada publicidade de todas as compras realizadas pela Administração, sendo necessária,
portanto, a publicação da referida compra em órgão de divulgação oficial ou em quadro de amplo acesso
público, conforme abaixo transcrito:

 
Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.
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Não é necessária a formalização de Contrato, conforme item 4.3.1 do Termo de Referência
(id 1905064).

 
Reitera-se, por fim, a necessidade da empresa contratada apresentar as respectivas certidões

comprobatórias de regularidade fiscal na data do fornecimento do objeto do presente processo administrativo,
em consonância com o art. 87 da Lei n.º 14.133/21.

 
Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, esta Assessoria Administrativa opina

favoravelmente ao pleito, uma vez que não existe óbice para a utilização da Ata de Registro de Preço nº
144/2024-1, realizada pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, com fulcro no art. 48 da Resolução nº
064/2023-TJAM e no art. 8.º do Decreto Estadual nº 34.162/2013.

 
Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade superior, submeta-se o

presente parecer à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas de praxe.
 
É o parecer.

 
Manaus/AM, data registrada no sistema.

 
(assinado digitalmente)

Adriana Souza Carpinteiro Péres
Diretora da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA SOUZA CARPINTEIRO PERES, Diretor(a),
em 12/12/2024, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1950878 e o
código CRC AD08617D.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DECISÃO GABPRES
 

Trata-se de processo administrativo oriundo da Divisão de Suporte aos Sistemas Judiciais
da Capital, o qual através de Documento de Formalização de Demanda (id 1832903), solicita a aquisição
de dispositivos de captura de assinaturas (pad).

Estudo Técnico Preliminar SETIC/DVITIC (SEI nº 1832905) e Termo de Referência
SECOP/SEAC (SEI nº 1905064).

Ata de Registro de Preços nº 144/2024-1 da PCMG (id 1923680), Análise Técnica das
Propostas (id 1943936, 1943941), Autorização Gerenciador (id 1948279), Autorização Fornecedor (id
1927329).

Propostas (docs. diversos) e Mapa de Preços (1943964). 
Nota de dotação orçamentária, na qual informa disponibilidade financeira-orçamentária por

intermédio da nota n. ND - Nota de Dotação 2024ND0005546 (SEI nº 1950519) no valor de R$ 717.600,00
(setecentos e dezessete mil e seiscentos reais).

No evento nº 1950878, Parecer Administrativo da Assessoria Jurídico-Administrativa da
Presidência, a qual opinou favoravelmente ao pleito, uma vez que não existe óbice para a utilização da Ata de
Registro de Preço n.º 151/2022-4, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 1274/2021, realizada pela Secretaria de
Estado da Fazenda do Estado do Amazonas.

Ante o exposto e considerando a existência de disponibilidade financeiro-orçamentária para
fazer frente à aquisição pretendida, acolho o retromencionado parecer por seus jurídicos e legais
fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias razões de decidir, para autorizar a adesão à
Ata de Registro de Preço nº 144/2024-1, realizada pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, visando
a aquisição de dispositivos de captura de assinaturas (pad), a ser firmado com a empresa “AKIYAMA
S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS, CNPJ
n. 02.688.100/0001-88”, no valor total estimado de R$ 717.600,00 (setecentos e dezessete mil e seiscentos
reais). 

Reitera-se, por fim, a necessidade da empresa contratada apresentar as respectivas certidões
comprobatórias de regularidade fiscal na data do fornecimento do objeto do presente processo administrativo,
em consonância com o art. 87 da Lei n.º 14.133/21.

Outrossim, torna-se imprescindível que seja dada ampla publicidade às compras realizadas
pela Administração Pública.

À SECOF e SECOP para providências cabíveis.
Cumpra-se com as cautelas de praxe.
 

Manaus, data registrada no sistema.
 
 

(Assinado digitalmente)
Desembargadora Nélia Caminha Jorge

Presidente do TJ/AM
 

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
16/12/2024, às 20:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1955355 e o
código CRC 262C0706.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Empenho

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Número Documento

Processo

Licitação

Data Emissão

NE Original

ModalidadeEvento

Referência

Valor

004703 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

00007 - FUNDOS

2024NE0005252

02688100000420 - AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SIS

400091 - Empenho de Despesa

004703.049979/2024

Art. 2°,§ 1º, Lei 10.520/02

 717.600,00

19/12/2024

8 - Pregão Eletrônico

1 - Ordinário

Natureza Despesa
Fonte Recurso
Programa Trabalho
Unidade Orçamentária 04703

44905235

Cronograma de Desembolso

Setembro Novembro
JulhoMaio

Janeiro

Dezembro
Agosto
AbrilMarço

Outubro
Junho
Fevereiro 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00
 717.600,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
Manutenção, Ampliação e Aperfeiçoamento da Infraestrutura de TIC no 1 Grau do Poder Judiciário
Recursos Vinculados a Fundos - Diretamente Arrecadados
Equipamentos de Processamento de Dados

Município  
Convênio    

Origem do Material  
Tipo de Empenho  

1 - Origem Nacional
9 - Despesa Normal

9999 - Estado

02.126.3290.2627.0001
2.759.201.0.0000.0000

Preço TotalPreço UnitárioQtdeDescriçãoUnid.

Descrição dos Itens

UND  717.600,00     1,794.0000400Aquisição de Dispositivos de captura de assinaturas (pad).

Licitação: Ata de Registro de Preços nº 144/2024-1 - Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

Especificação: Item 01 COLETOR DE ASSINATURA - TIPO: ELETROMAGNETICO DIGITAL; CANETA: 

SEM BATERIA, ATIVO ENERGIZADO; AREA ASSINATURA: MINIMA: 108X35MM OU SUPERIOR ATE 

140X110MM; RESOLUCAO: REGISTRO COORDENADAS 512 DPI/LPI, DISPLAY 200DPI; 

SENSOR:ELETROMAGNETICO (EMR); CONEXAO: USB 2.0;

Fundamento: Parecer Jurídico-Administrativo proferido à peça n.º 1950878 dos autos do Proc Adm 

2024/49979.

Autorização: DESPACHO-OFÍCIO GABPRES, proferido à peça n.º 1955355 dos autos do Proc Adm 

2024/49979.

Termo de Responsabilidade

Declaramos que a execução da despesa representa fielmente a legalidade da despesa prevista nas normas regulamentares.

Saldo Anterior:  2.063.257,00

Data de Entrega: 31/12/2024

Ordenador de Despesa: NELIA CAMINHA JORGE

Valor do Empenho:  717.600,00

Local de Entrega: TJ/AM

Valor Disponível  1.345.657,00

Usuário Operador da NE : TALITA DE ELDER MONTEIRO FERNANDES

Pagina : 1 1/RelNes.rpt
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